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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 99/2024 DE 02 DE MAIO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SRA. 
PREFEITA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.772/2023; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sra. Maria de 
Fátima Coelho Nunes – Prefeita Municipal de Guaraí TO, Matricula 
Funcional nº 5313, para participar de uma reunião com Deputado 
Estadual, no dia 02 de maio de 2024, na cidade de Araguaína – TO, para 
cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 
valor de R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Estado do Tocantins, aos dois dias do 
mês de maio do ano de 2024.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 100/2024 DE 02 DE MAIO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
MOTORISTA OFICIAL, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.772/2023; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Gileno 
Teixeira Coelho, Matrícula Funcional: 5579, para acompanhar a Prefeita 
que irá participar de uma reunião com Deputado Estadual, no dia 02 de 
maio de 2024, na cidade de Araguaína – TO, para cobrir despesas com 
alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 156,00 
(cento e cinquenta e seis reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Estado do Tocantins, aos dois dias do 
mês de maio do ano de 2024.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA DE VIAGEM Nº 059/2024 DE 02 DE MAIO DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1 (UMA) e 1/2 (MEIA) 
diária, no valor de R$ 468,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO 
REAIS), afim de cobrir despesas com alimentação e estadia da Servidora 
Municipal Srª. CLARICE FERREIRA DE VASCONCELOS – GERENTE DE 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL 
Nº 0973, que irá participar do 1º Seminário de Enfrentamento ás Violências 
Contra Criança e Adolescente, que acontecerá nos dias: 09/05/2024 e 
10/05/2024 no horário de 08h ás 12h e das 14h ás 18h, no Auditório do 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins na cidade de Palmas - TO.
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Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos dois dias do mês de maio de 2024. 

MARIA VITÓRIA BASTOS DA COSTA
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 3018/2024

PORTARIA DE VIAGEM Nº 060/2024 DE 02 DE MAIO DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A SERVIDORA, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1 (UMA) e 1/2 (MEIA) diária, 
no valor de R$ 396,00 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS), afim 
de cobrir despesas com alimentação e estadia da Servidora Municipal 
Srª. LARA PAULA PIRES COELHO MOURA – EDUCADORA SOCIAL, 
COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 8191, que irá participar do 1º 
Seminário de Enfrentamento ás Violências Contra Criança e Adolescente, 
que acontecerá nos dias: 09/05/2024 e 10/05/2024 no horário de 08h ás 
12h e das 14h ás 18h, no Auditório do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins na cidade de Palmas - TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos dois dias do mês de maio de 2024. 

MARIA VITÓRIA BASTOS DA COSTA
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 3018/2024

PORTARIA DE VIAGEM Nº 061/2024 DE 02 DE MAIO DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A SERVIDORA, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1 (UMA) e 1/2 (MEIA) diária, 
no valor de R$ 396,00 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS), afim 
de cobrir despesas com alimentação e estadia da Servidora Municipal Srª. 
SANDRA REGINA DELEVATTI – PSICÓLOGA DO CREAS – CENTRO 
DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM 
A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 8182, que irá participar do 1º Seminário 
de Enfrentamento ás Violências Contra Criança e Adolescente, que 
acontecerá nos dias: 09/05/2024 e 10/05/2024 no horário de 08h ás 
12h e das 14h ás 18h, no Auditório do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins na cidade de Palmas - TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos dois dias do mês de maio de 2024. 

MARIA VITÓRIA BASTOS DA COSTA
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 3018/2024

PORTARIA DE VIAGEM Nº 062/2024 DE 02 DE MAIO DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
SERVIDOR, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1 (UMA ) e 1/2 (MEIA) 
diária, no valor de R$ 396,00 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS 
REAIS), afim de cobrir despesas com alimentação e estadia do Servidor 
Municipal Sr. CARLOS ANDRÉ RAMOS DOS REIS – MOTORISTA 
– COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 8188, QUE IRÁ LEVAR E 
TRAZER AS SEGUINTES SERVIDORES: a) CLARICE FERREIRA 
DE VASCONCELOS – GERENTE DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
ESPECIAL, b) LARA PAULA PIRES COELHO MOURA c) SANDRA 
REGINA DELEVATTI – PSICÓLOGA DO CREAS – CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, que irão 
participar do 1º Seminário de Enfrentamento ás Violências Contra Criança 
e Adolescentes que acontecerá nos dias: 09/05/2024 e 10/05/2024, das 
8h ás 12h e das 14h ás 18h, no Auditório do Tribunal de Justiça do Estado 
do Tocantins, na Cidade de PALMAS – TO. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos dois dias do mês de maio de 2024. 

MARIA VITÓRIA BASTOS DA COSTA
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 3014/2024
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